
SOLICITAÇÃO ANUAL DE CADASTRO COMO PONTO DE VENDA (PDV) DO “MERCADO MATA ATLÂNTICA – RBMA”
Antes de ler, leia os critérios no final do documento.

Depois de preenchido, este cadastro deverá ser enviado para o e-mail: mercado@rbma.org.br ou para o FAX: (11) 2232-5728.

	Nome Fantasia do Estabelecimento:

	Razão Social do Estabelecimento:

	Endereço:
	Cidade:
	UF:

	Bairro:
	CEP:
	Página na internet:
	E-Mail:

	Telefone(s) e fax:
	Responsável:

	CNPJ:
	IE (Inscrição Estadual):


	Principais clientes (turistas nacionais, estrangeiros, população local, outras empresas locais etc.):


	Principais Produtos Comercializados (artesanato, alimentos, cosméticos, plantas ornamentais, mudas e sementes etc.)


	Procedência dos principais Produtos (Cidade, UF):


	Principal(is) Fornecedor(es) (cooperativa, associação, produção familiar / independente, empresas de médio / grande porte etc.)




	Volume médio de vendas / produto ao mês (aproximado):


	Produtos cadastrados no “Mercado Mata Atlântica – RBMA” (artesanato, alimentos, cosméticos, plantas ornamentais, mudas e sementes etc)


	Outras observações relevantes (horário de funcionamento, tipos atuais de parcerias etc.):



DECLARO QUE:

1- Aguardo confirmação de cadastramento;
2- Permito toda divulgação deste PDV pelo IA-RBMA;

3- Utilizarei padrão de identidade visual do “Mercado Mata Atlântica – RBMA” em áreas do PDV;

4- Atualizarei cadastro junto ao IA-RBMA, a cada alteração, e, no máximo, a cada ano – ciente de que este cadastro vale por um ano desde sua data de aprovação;

5- Adotarei e darei divulgação ampla e ao IA-RBMA, das práticas empresariais sustentáveis do PDV;

6- Darei plena transparência ao sistema de preços e custos dos produtos do “Mercado Mata Atlântica – RBMA”; quando solicitado pelo IA-RBMA, podendo aceitar sugestões de preços justos;
7- Apoiarei a gestão da RBMA por meio de repasse de recursos para o IA-RBMA – “PDV APOIADOR”, caso seja possível;
8- Adotarei uma (ou mais) modalidade de parceria com o IA-RBMA: “PDV EMPREENDEDOR”, “PDV APOIADOR”, “PDV DO FUTURO” ou “PDV CURUPIRA”;

9- Pagarei ao IA-RBMA a taxa anual de cadastro, no valor então estipulado, quando aprovada a solicitação anual de cadastro – valor referencial de R$ 300,00 (preço de mercado de 2009). Este taxa anual pode ser cancelada pelo IA-RBMA, que analisará pedido do PDV neste sentido.
___________________________ , _______, ________ de _________ de ____________
                 Cidade                                  UF           dia                 mês                     ano

______________________________                  ___________________________________ 
    Nome do responsável pelo PDV                              Assinatura do responsável pelo PDV

Aprovado pelo IA-RBMA ____________________________________________
                                                                  Nome – IA – RBMA

Data ___________________
Pedido de Cadastramento de
 “Ponto de Venda (PDV) – Parceiro” 
“Mercado Mata Atlântica – RBMA”

O cadastramento de Pontos de Venda (PDVs) visa aproximar o consumidor final dos produtos e das idéias sobre mercados sustentáveis que compõem o catálogo de produtos sustentáveis do Programa “Mercado Mata Atlântica - RBMA”, junto ao IA-RBMA (Instituto Amigos da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica).

Reconhece como “PDV – Ponto de Venda Parceiro – ‘Mercado Mata Atlântica – RBMA’” os estabelecimentos interessados, divulgando em seu sítio eletrônico e em outras mídias em desenvolvimento, como forma de difusão pelo compromisso com a conservação e a sustentabilidade dos negócios na Mata Atlântica.
Os PDVs cadastrados são aqueles empreendimentos comerciais que atuam na cadeia produtiva como compradores de produtos do “Mercado”, para venda final direta, na forma de varejo, ao consumidor. Também implementam, de forma gradual, programas de responsabilidade social empresarial, a partir de documentos disponibilizados ao IA-RBMA e à sociedade.
Critérios:
· Utilizar padrão de identidade visual do Programa ”Mercado Mata Atlântica - RBMA” em área especial do PDV;

· Ser cadastrado no ”Mercado Mata Atlântica - RBMA” como PDV;

· Adotar divulgar práticas sustentáveis em seu cotidiano empresarial, implementando, de forma gradual, programas de responsabilidade social empresarial, a partir de documentos disponibilizados ao IA-RBMA e à sociedade;

· Praticar preços justos, informados e aprovados (quando necessário) pelo “Mercado Mata Atlântica – RBMA”, buscando sempre atender aos interesses das partes que participam do acordo (compradores e produtores);

· Apoiar a gestão da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica;

· Permitir sua divulgação pelo IA-RBMA, enviando regularmente material para tanto;

· Comunicar toda alteração na relação com o “Mercado Mata Atlântica – RBMA”, no máximo a cada três meses;
· Adotar 1 (uma) ou mais modalidades de parceria abaixo:
· Desenvolver produtos específicos junto à comunidade ou empreendimento produtor, sob a coordenação do Programa “Mercado Mata Atlântica – RBMA” – “PDV EMPREENDEDOR”;
· Quando possível, adotar regularmente a prática de compras futuras a partir do Cadastro do “Mercado Mata Atlântica – RBMA” – “PDV do Futuro”; e

· Garantir compra de quantidade mínima de mudas florestais nativas da Mata Atlântica para que sejam utilizadas em projetos de recuperação florestal junto aos parceiros do Programa. As mudas são produzidas em viveiros cadastrados como produtores/parceiros do “Mercado” – “PDV Curupira”.
Cadastro Temporário de Interessado em ser PDV Parceiro:

1. Dados cadastrais do PDV.

2. Localização e dados para contato com o PDV.

3. Segmentos abordados pelo PDV.

4. Produtos interessados, dentro do Catálogo do “Mercado Mata Atlântica – RBMA” – com regularidade e quantidade.

5. Modalidade(s) de parceria de interesse do PDV – escolher no mínimo uma modalidade.

6. Observações e complementos.

